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Aposição de lixeiras e coleta com o caminhão, 
na comunidade da Remenda, nas imediações 
da Assembleia de Deus. 

Indicamos ao Prefeito do Município, Sr. João Francisco da Silva Neto, 

ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a APOSIÇÃO DE 

LIXEIRAS E COLETA COM O CAMINHÃO, NA COMUNIDADE DA 

REMENDA, NAS IMEDIAÇÕES DA ASSEMBLEIA DE DEUS. 

Plenário Vereador Rinaldo Ba1 st m 19 de março de 2025. 
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Justificativa: 

A medida tem como objetivo a melhora na coleta de lixo, prevenir 

doenças e que se espalhe no meio ambiente. Sempre que passamos naquela 

rua, vários moradores solicitam a nossa intervenção junto à municipalidade, 

visando a adoção desta medida. Por isso, apelamos para que a Prefeitura 

atenda a esta nossa proposição. 
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